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0  hospital de Aldegalega
Foi 0  Domingo  o pri* 

jneiro jornal da localidade 
a quem  prim eiro nos diri
gimos, pedindo-rlhç abrisse 
ym a subscrição a favor da 
construção de ym  edificio 
hospitalar n 'esta  vila e foi 
ele tam bem  quem  ryais in? 
teresse m ostrou  n ’este im
portan te  assunto , çontrL  
buindo com u m  donativo, 
E’j portan to , a 0. Dom in
go que vamos, pedir nao 
desista d ’esta san ta  c ruza
da,

Nynça as pa lav ras  sati- 
ta, sagrada, religiosamen
te, etc., foram  tão  em pre
gadas em P ortuga l ,  cpmp 
agora  que precisam ente a 
Republica se libertou dp 
espirito católico!;

Poi,s, se esses vocábulos 
ainda têem. a lgurya fôrça, 
que possa ser pesada sem 
ser ria balança do .i^dystrir 
alismo da época, nós ape
lamos çnais yma-vez, para 
p seu em prêgo, charnándo 
a atenção' dps. aldegalenses 
para  u m  assunto  que dire- 
tam ente  lhes tóca, o da 
construção d u m  hospital, 
pnde eles possam ser t ra 
tados conveniente ç com o
dam ente sem ficarem de
vendo favores a quem  
quer que seja.

' Tudo depende, ainda 
acima do dinheiro, dos al- 
degalenses se com penetra
rem  da necessidade inadia
vel de te rem  aqyi u m  hos
pital e: do esforço que to
dos devem em pregar  para  
a sua obtenção.

Viu-se ag o ra  qual o êzi
to que obteve g. d igya Jun
ta  ra tr ip t ica  de Aldegale
g a  cora as festas que p ro 
m oveu em favor das fa
milias dos mobilisados e 
porquê? Porque todos se 
com penetraram  da neces
sidade, da filantropia d ’a- 
çudir ás pobres familias 
ou familias pobres de que 
os mpbilisadps sejam o 
único am paro . N’esse pa- 
pçl devéras simpático e de 
um a g rande  elevação m o
ral; n u m a  te rra  em que 
parece andar çada u m  a 
puxar para . o, lado con trá 
rio, não fazendo, nem  dei-

| xando fazer, to m aram  
| g rande  parte  as Ex.m3s Se^ 
nhoras  que, como sempre, 
são a alm a do proprio 
Bem e a tudo im prim em  
ym  fino gôsto, um  savoír 
faire, que nós, os homens, 
ignorámos.

O  caminho está, pois, 
traçado para se obter tam 
bem  a construção dp edifí
cio hospitalar: é pedir á 
Ex.ma Com issão de senho^ 
ras. da Junta  Patriótica 
que continue am pliando a 
sua obra  m eritória, deli? 
gençiando por vêr erguida 
essa m ansão  da doença, o 
hpspital!

Faz agora  precisamente 
ym  anp que começámos a 
dar ps prim eiros passos 
para  a solyçãp d ’esse ina^ 
gno problema, oficiando á 
cx.ma C am ara  Municipal e 
na qual ençontiránios sem
pre a mais completa ade
são, não  perm itindo com
tudo as suas finanças que 
ela possa concorrer desde 
já. U m  ano perdido, nãp 
compietameute, pois veio 
aqui u m  engenheiro esco
lher com a Camaça p te r
reno que, como se sabe, é 
np Alto das B arre iras  e os 
respetivos estudos já se es
tão fazendo.

E’, pois, u m a  obra  em 
começò e não um a obra  
abandonada,

Acresce a circunstancia 
dç, no yii.nisterio dp inte
rior, a m aré ser favorável, 
á concessão d ’u m  subsidio 
de dois mil escudos para  a 
construção, pa ra  o que o 
myniçipio está envidando 
os seus louváveis esfor
ços.

À subscrição local, a tin
giu cêrca de cento e oiten
ta escudos, parte  dps quais 
ainda por cobrar!

Vamcs, tenham os fé em 
que as senhoras de Alde
galega consigam levar a  
b em  term o ym a institui
ção cue  em m uito  v irá  be-. 
neficiar a população, que 
orça por dez mil habitan
tes só na vila.

O  caminho está desbra
vado pela Junta  Patriótica 
e pertence-lhe a glória de

o vir a conseguir. São pre- os costum es que não deri
cisos q u a ren ta  mil escu
dos. Q u e m  se habilita?

J. MADUKURA CHAVES.

C o s t u m e s

Permitimo-nos discordar 
do barão  cfHoibach, autor 
da Moral Universal q u a n 
do afirma que «afastar-se 
o homem das opiniões ou 
dos uzos corren tes  m ostra  
mais orgulho d o q u e ta ie n -  
to».

O  m esm o autor ainda 
se repete  afirm ando que, 
se é preeizo resistir á 
tprren te  do uzo quando é 
manifestamente contrário  
á virtude, convêm deixar- 
nos levar por ela nas coisas 
indiferentes

£sse U ZO  é como a 
moda:: em polga pele
comum ps pobres m ortaes 
e faz deles uns au tóm atos  
absolutamente falhos de 
vontade própria.

Nós pensámos em face 
d’essa desconsoladora tira
nia, que o m elhor partido 
a tcma.r é  n |o  fazer cazo 
neyi d u m  nem d o u tra ,  e 
proceder absolutam ente 
como a nossa razão escla
recida e dezejoza de 
acertar nos aconselha.

O  afastar-se o hom çm  
dos uzos correntes é, de 
(acto, ás vezes orgulho, 
outras idiotice, não poucas 
simples dezejo de cham ar 
as atençpes pela originali
dade no proceder.

Pois tudo isso é repreen- 
siyel, e aça tão pial ao 
hom em  de bem, como fica 
a snbmissão absoluta a 
quanto  de absurdo ou de 
simplesmente banal a 
civilidade inventa.

Parece, que Bastiat disse 
dever a lei derivar sem
pre dos costim es.

Afirmando isto assim 
tão perentoriam ente, é 
may, porque induz á 
veneração dos costumes, 
quaesquer que eles sejam.

O ra ,  a ve rdade  parece- 
nos podêr coocretizar-sç 
assim.

A fôrça que não deriva 
da au toridade  náo é fôrça; 
a autoridade que não deri
va da lei não é autoridade; 
lei que não deriva costu
mes não é lei; finalmente,

vam da mais rigorosa M O 
RAL não são costumes.

MADAME SON IA.

Ê c ir in d a x io s  &  IN otiçyis
5 'ã o  m a citm al

0  govêrno  francez acaba  de 
decre ta r que em F ra n ç a  o pão 
se ja  d ’upua só qualidade, preço e 
vend ido  a pêso para  toda a popu
lação, atendendo ás d ificu ldades 
do m om ento. N âo  obstante a v i 
da, n ’-aquele paiz, ser quasi tão 
b ara ta  como antes da g u erra , a- 
quele govêrno  assim  o entendeu 
d eve r d ec re ta r para beneficio do 
pôvo.

E r a  preciso  qne em Po rtuga l 
se fizesse o mesmo e que ao me- 
nos, a bem da alim entação, se ba
rateasse a v ida  quanto possivel.

N o  tem po de L u iz  J L V I ,  em 
F ra n ç a , o pôvo pedia em altos 
brados pão e assim  foi g r i 
tando, p rincipa lm ente  as m u lhe 
res, e ru fando em tam bores até 
V e rsa ille s  pois só com iam  pão os 
reis e a cô rte . P e rg u n ta ram  lhe 
«se queriam  arroz  cosido» e os 
tam bores de ixaram  de ru far, por
que os estôm agos estavam  am pa
rados, como os dos papagaios, 
com arroz ! F e ita s  rap idap iente 
as d igestões, os tam bores to r 
naram  a ru fa r  aos ouvidos do 
rei e da côrte  e . . .  as cabeças 
de L u iz  X V I  e de M a r ia  Anto- 
r.ieta ro laram  110 cadafalso , sen
do um a das causas a fom e do 
pôvo. A p a rece ram  depois no es
polio da ra in h a  listas coni nomes 
de vá r ia s  personagens que p e r
cebiam  m ilha res  de lib ras  por 
vários serv iços m ais ou. menos 
su jos.

U ra ,  estes e otiíros factos h is 
toricos, d ev iam  apontar certos 
cam inhos, que todos vâo  d ar a 
K o m a . . .  a necessidade de co 
m er! E  antes que os tam bores ru 
fem , seria bom ir  estudando 0 
aasuntQ conducente a im p lan tar 
«o pão nac iona is , que m uito bem 
corresponderia  a um govêrno  n a 
cional ou antes «-racional».

Q uem , como nós, nunca con
seguiu se r m oageiro , é que po 
derá  a v a lia r  m e lh o r as necessida
des do estôm ago, esta vis 
cera  qne a N a tu reza , por irrisão , 
fez do fe itio  d ’nm a g a ita  de fo
les!

f c a r g e s i í . o  i | t o e | i a
E s te v e  dom ingo passado n'es 

ta v ila  de v is ita  a sna fam ilia  e, 
apres.ento.u-n.os os seus cuinpri- 
m entos 11’esta redação, 0 d ed ica 
do repub licano  e nosso am igo, 
sr. Rat.il Antonio. da R och a ,. sa r
gento da G u a rd a  R a c io n a l R ep u  
ii li ca na atualm ente  na  dem ocrá
tica v ila . do B a rre iro .

.4 < «*sra< !í»
Conform e noticiám os realisou- 

se dom ingo passado na praça. 
d ’esta v i la  um a tourada prom o
v id a  ç e la  Ju n t a  P a tr ió t ic a  4.e

A ld eg a leg a  que, parece , correi* 
a contento dos espectadores e 
m uito d eve ria  sa tisfazer tam bem  
os seus prom otores por verem  
agsim coroados de bom êzito to 
dos os seus esforços. 0  espétá- 
culo foi abrilhan tado  pela exce 
lente B a n d a  D em o cra tica , cu jo 
reperto rio  m ais um a vez m ereceu  
entusiásticos aplausos por parte  
do povp,

IS á r io  «Sosé SaigBseilw
E s te v e  n ’esta v i la  na passada 

segunda fe ira  e assistiu á sessão 
do senado m un ic ipa l de que faz 
parte , o nosso querido am igo e 
dedicado co rre lig ionário  de Ca-, 
nha, s r . M á r io  Jo s é  Sa lg u e iro .

K m  Boiiic  d e  D e t i s
F a z  ôje 24õ anos que foi con

denado e ezecutado Antonio F e r 
re ira , de 2$. anos de idade,, a ser 
arrastado  até ao R ocio  onde lhe 
deceparam  as mãos e as queim a
ram  á sua v is ta . D epo is d ’isto 
foi garro tado  e queim ado 0 co r
po, por suspeita de desaçato ns 
ig re ja  de O dive la§ .

—  T am b em  em  N ápo les , faz 
ôje 117 anos, foi ga rro tada  $ 
poetisa L e o n o r  da Fo n seca  Pt- 
rnentel, por defender a liberdade 
ita lian a . E r a  de origem  portu 
gueza. H a  17 anos, a m unic ipa
lidade de R o m a , mandou co locar 
um a láp ide na casa onde a m ár
tir h a v ia  nascido.

L o t e r i a  p a í r i o í i e a
A  C ru za d a  das M u lheres  P o r 

tuguezas fo i au to rizada, por 
ca rta  de lei de 12 de maio de 
1916, a etp itir um a grande lo te ria , 
cu jos lucros liqu idos reve rte rão  
exclusivam en te  para  hospitalisa- 
ção de portuguezes feridos e co á ; 
va lescen tes da g uerra .

O s prém ios sào:

1 de . . .  . 300.000$
1 » . . . .  50.000$
1 » . . . . .  10.000;$
1, » . . . .  5 .000$ ,

15 » . . . . . .  1 .000$,
4p0 » . . . . .  40(i$ .

2 A p roe im ações ao
1 .° prem io a, . . 1.000$

O s b ilhetes custam  200$00 
cada um e sào divididos., em qua- 
dragessiroos, ao. preço de 5,íQ0, 
cada um.

A  ex tráção  fa r sa ha a 5 do 
prócim o mez d ’outubro, pelas I B  
horas.

O s b ilhe tes e fráções estão 
veada  na T eg o u ra r ia  da M ise rU . 
co rd ia  de L isb ô a , a qual se en
ca rreg a  de rem ete r todos os. pe
didos, que. podem  tam bem  ser 
d irig idos á  aO ruzada das M u lh e 
res P o rtu g u e z a s í quando acompa^ 
nhados da te sp é tiva  im portancia  
e ip a is  7 cen tavos e tpeiõ p ara  0 
porte e reg isto  do corre io .

N om e e res idencia  em ca ra t^ . 
res bem leg ive is .

A  rem essa d.e im portancias 
póde ser fe ita  era notas, cheques, 
ordens postaia ou va lo res de fa 
cil cobrança, de m aneira segura , 
% e v ita r  ex trav io s .



O  D O M I N G O

H  v i d a  t i a  H l e m a n b a
Em bora os o rgãos  ger-  ezorbitantes que só os ri- 

mânofilos procurem  d e - : cos as podem adquirir, 
m o n s tra r  que na Alema-! U m a galinha, por ezemplo, 
n h a  tudo  corre  m aravilho- jcusta- mais de tr in ta  m ar- 
sam ente , aguardando  t o - ! cos. O  café tornou-se  um a 
dos a vitoria  estrondosa | bebida intolerável. Duran- 
que e sm ag a rá  os paizes c i-;te  a lguns mezes toda a 
vilizados, os factos d em o n s-! gente  podia com er nos res- 
t ra m  o contrário. C om  a t a u r a n te s a  carne permiti- 
sua  eloquencia dizem q ue!da  por lei, indo de um  pa
no  in terior da A lem anha ra  outro , os que tinham  
já reina esta trágica  sobe-1 dinheiro. Mas esta fórma 
r a n a — a fome. Eis a lgum as de iludir as autoridades já 
n o ta s  sobre a a lim en tação . foi invalidada e cada res  ̂
a lem ã neste mom ento. De i ta u ra n te  só dispõe da car-
substancias go rdu rosas— 
azeite, m anteiga, m arg a r i
na, etc.—que tan ta  aplica- 
cão têem  nos uzos domés-T , # t
ticos, só é permitido pelo 
g o v ê rn o  o consumo de no
ven ta  g ram as  por semana 
a cada pessôa. Emprega pa
ra  isso u m  laborioso siste
m a  de cartões, que regula 
a  vida de um a nação de 
setenta  milhões de hab itan
tes com o se fosse u m a  i- 
m ensa  m áquina. Do pão K, 
indigesto alimento que 
mais parece cimento a rm a
do, só é autorizado o con
sum o de dois quilogram as 
p o r  semana. Cada indivi
duo só póde consumir um  
ovo  por semana. O  consu
m o de carne, com osso, 
não  póde ir álêm de du 
zentos g ram as. Nas casas 
onde ha  crianças meio li
tro  de leite para  cada uma. 
Aos legumes não se íixou 
limite de consumo, m as a 
falta de g o rd u ras  torna-os 
pouco menos que inúteis. 
As aves vendem-se livre-

ne indispensável pa ra  ser
vir os seus clientes habi
tuais. Para  se m andar  fa
zer u m  modesto fato de 
70 m arcos é preciso de 
m o n s tra r  que se to rn a  in
dispensável. Esta situação 
deprim e os alemães que se 
m ostram  ardentem ente  de 
zejosos do fim da guerra . 
E’ u m a  situação insusten 
tavel, criada pelo egoismo 
do kaiser, o que o povo já 
compreende. Isso dá ori 
gem  a conflitos de ordem  
grave , que nenhum  podêr 
é capaz de sufocar. A 
gue rra , que, ao principio, 
era  pa ra  os alemães a es
perança de prosperidades, 
passou a ser u m  horrivel 
pesadêlo. O s  que a  realisa
ram  já não são herois 
m as criminosos que leva
ram  o povo a todas as m i
sérias e á m orte. Começa a 
g u e rra  a  ser im popular e 
o povo a ab rir  os olhos pe
ran te  a  imensidade da sua 
desgraça.

J .  do V .
m ente, m as a preços t ã o 1 (D0 «mundo»).

E E ! f o í I í ‘f e s á o
O  d r. delegado d ’esta com ar

ca , nào sabem os em qne con fia 
do, assistiu  á sessão do senado 
m un ic ipa l de segunda fe ira , onde 
d ev ia  ser lido e apreciado  um seu 
oficio. Coroo ou tra  coisa não era 
de e sp e ra r a cam ara  leu , releu, 
e depois o p res iden te  da com is
são ezecu tiva  deu exp licação  que, 
em bora lacón ica, foi, no em tanto, 
su fic ien te  para quem ali estava 
bem  com preender tudo. E  se a 
«a lguem » res tava  algum a dúvida, 
iieo ti logo in te irado  de que a Ca 
m ara , por unan im idade, resolveu 
apo iar a que ixa fe ita  pela com is 
são ezecu tiva  con tra  aquele m a 
g is trad o  e que a sua tran sfe ren 
c ia  fosse ped ida a iim  de e v ita r  
a lte ra ção  da ordem  púb lica. O  
povo que enchia a sa la mostrou- 
se abertam en te  do lado da C a 
m a ra , sub linhando  com «apoia 
dos» a sua deliberação.

Q u e  ta l achou a bucha, dou 
to r ?

S o l d a d o s  t n o b f l i s a d o s
O  ilu s tre  M in is tro  da G u e rra  

oficiou ao sr. A d m in is trad o r do 
C once lho  pedindo-lhe para  en 
f i a r  nota das fam ilias  pobres dos 
so ldados m obilisados, afim  de 
receb e rem  o subsidio que o go 
vêrno  lhes concede.

P a r a  isso , as fam ilias  dos sol
dados m obilisados, não têpm 
Toais que a p re se n ta s se  c a  admi- 
'3 is i r  ação do concelho.

F e i a  q n a r t a  v e z
O s ev o lucionistas separados do 

sr. d r. A n ton io  Jo s é  d ’A lrae id a , 
pela quarta  vez fo ram  a L isb ô a  
so lic ita r a dem issão do atua l ad 
m in istrado r do concelho.

E ’ caso para  darm os os p a ra 
béns ao velho repub licano  e nos 
so am igo E u r ic o  de Cam pos, vis 
to que a ins istência  d ’este pedido 
dem onstra que o p rim eiro  m agis
trado d ’este concelho se nâo pres 
ta ás m an igancias de m eia duzia 
de v ide irinhos, m uitos d ’eles sem 
profissão conhecida e que em 
nom e do povo de A ldega leg a  
m entem , in trigam  e in fam am .

M as cuidado com o abuso 
v is to  que o povo de A ldega leg a  
nâo va i ua «fita» .

SE a r t e  r e p e n t in a
P e la s  24 horas de q u in ta  fe ira 

passada fa leceu  repentinam ente 
ua rua  Teofilo  B ra g a , o sapatei 
ro Jo s é  A n ton io  T o rm en ta  o «G in- 
ja » ,  so lte iro , de 28 anos de id a 
de, natu ra l d ’esta v ila .

P r e s o s
V in d o s  das cadeias c iv is  d ’A l 

m ada deram  en trad a  nas d ’esta 
co m arca , no d ia 17, os presos
Jo ã o  C a rlo s  d ’A ljn e id a , A lb e rto  
ou N o rlie rto  da S i lv a  V ig á r io , 
F ra n c is c o  da S i lv a .  Jo a q u im  
F ra n c is c o , Jo a q u im  A lv e s , D o  
m ingos F ig u e ired o , Jo à o  G om es 
e A n to n io  da C o s ta  P re g a iça . 
Todos estes presos se e-acoDtram 
á ordem d ’aquele ju iz o .

S e sia d o  m u a i c i p a i
E m  sessão ex trao rd in a ria  de 

14 do co rren te , p resid ida pelo 
ex .n,°  sr. A ugusto  G u e rre iro  da 
Fonseca , foram  tom adas as se
gu in tes deliberações: apo iar, por 
unanim idade, todos os actos da 
Com issão E z e c u t iv a  no conflito 
havido  entre ela e o delegado da 
com arca e dar-lhe um voto de 
confiança para  que a tran sfe ren 
cia  do re ferido  m ag istrado  seja 
consegu ida; en treg a r á Ju n ta  P a  
trio tiea de A ld eg a leg a  o produto 
de urna subscrição  rea lisada p a 
ra as v ítim as do 14 de M a io  e 
cu ja  im portancia  se acha ainda 
no cofre da cam ara ; ap ro va r o 
p rim eiro  orçam ento  sup lem entar 
do co rren te  ano; ap ro va r todas 
as deliberações da Com issão E z e 
cu tiva  no in te rregno  das sessões 
p lenárias; ap lic a r as resp e tivas  
m ultas aos ve r iado res  que fa lta  
ram  ás sessões que se rea lisaram  
em 8, 9, 10 e 14 do corrente.

SJnsa e x p lic a ç ã o
Cham ám os a atenção dos nos

sos leitores para  um a série de 
docum entos que sob esta ep íg ra 
fe. pub licám os na 4 a pág ina e 
que são a resposta a um pasquim  
que ha mezes se d istribu iu  n ’es- 
ta v ila . Pa recen d o  v ir  tarde,-vem  
n ’um a ocasião em qne todos a 
queles que auc ilia ram  a «obra do 
m estre escama# se encontram  
envo lvidos nas m aiores torpezas: 
recepção de roubos, bu rlas, moe 
da fa lsa , batota e «conto do v i 
gá rio » .

E  que m ais ha de s e r ? !. . .

« A tla n tid a »
In te ressan te , como todos os 

outros, acaba de ser pôsto em 
d istr ibu ição  o n . °  10 d ’este men 
sario artis tico , lite rá rio  e social 
para Po rtu g a l e B ra / i l  de que 
são d ire to res os srs. Jo à o  do K io  
e Jo ã o  de B a rro s . O s pedidos de 
assina tu ra  podem ser d irig idos 
para o L a rg o  do Conde B a rã o . 
49 — L is b ô a .

l* o r q n e  s e r á ?
A firm a ra m  os boateiros cá do 

burgo que os ve r iad o res  tinham  
de en tra r com grossa quantia  pa 
ra pagam ento de direitos a lfm  
degarios em d iv id a  re la tivos ao 
m ateria l da insta lação  e lé trica  
n ’esta v ila . C o rre ram  logo a vê r  
se h a v ia  «bichou e de facto vi 
ram  que ha.

Po rq u e  se rà  que estão tào ca- 
lad iahos?

Ifo B t c m  a fo s a d o
N a  passada te rça  fe ira  foi en 

contrado m orto na p ra ia  da L a n  
cada, defron te  do A fonsoe iro , o 
traba lhado r A n ton io  P á g á , so lte i
ro , de 29 anos de id ad e , natural 
d ’esta v ila .

N o  dia im m ediato  foi lhe fe ita 
a autopsia verificando-se nâo ha 
v e r  crime..

K ô n  o e a s iã o
O s inim igos do Pa rtid o  Repu  

blicano, que sâo os in ve josos e 
fa lsos portuguezes, nâo se pou
pam nunca ao «.trabajhinho» de 
in ven ta r escândalos de toda a es 
pécie e acusar de cum plic idade 
n ’eles os repub licanos.

O  ocasião não póde ser me-, 
lhor p ara  os censores piiofissio- 
naes se ocuparem  d a  c r ít ica  a 
esse sudário  enorm e, extraordi- 
nario  até de factos que se vão. 
desenro lando e que-, fe lizm ente, 
nâo vem os que n ’eies estejam  en 
vo lv idos repub licanos, como tal. 
conhecidos.

C o n g r e s s o  M e p iiM ic a n »
M a is  um a ve z  fo i reso lv ido  

ad ia r, d ’esta vez  p a ra  q.uan.do o 
D ire to rio  ju lg a r  oportuno, o anun 
ciado. Congresso, do p a rtid o  R e 
pub licano  Po rtu g u ez .

G Q P R E  ? E R O L 4 S

EMILIO ZOLA
(a  G om es L e a l) .

Ele , que difundiu a crença e o sentimento 
do que é ôje a doutrina e o bem da Humanidade, 
euvolveu sempre só como na immensidade, 
a grande a.ma de ar lista e o seu muito talento.

N a  revolta que fe^ renhida e de momento, 
soube exortar da História a norma da Verdade 
procurando alcançar em prol da Liberdade, 
do Desengano e Gloria— a lu\ do pensamento.

Quebrou d'uma ve% toda a rijeza dos laços 
que urdiam a Mentira a Desgraça e a Vingança, 
com a Jôrça e o vigor de musculosos braços.

E  ôje, que de exaltar seu nome ninguém cança, 
diga-se, ao vêr do M al os mais lúgubres passos:
— nZola f e -  da Justiça o evangelho da trança».

ANTONIO JOSÉ HENRIQUKS.

B ò a  m e d id a
O  sr. A d m in is tra d o r do Con 

celho requisitou superiorm ente  
que a v ila  se ja  p a tru lh ad a  pela 
G u a rd a  R ep u b licana  desde a 
m eia noite até de m anhã, com o 
tim de e v ita r  que esta v ila  con 
tinue a ser assaltada pelos gatu 
nos.

T o c a d o r  d e  O rg ão
U m  te legram a de Lo n d re s  p a 

ra a im prensa da cap ita l inform a 
que o ex rei de P o rtu g a l aoeitou 
o convite para  tocar órgão n ’uma 
ig re ja  de Es tab u u rn e , nas festas 
re lig iosas que ali se rea lisam  du 
rante seis sem anas.

E s tá  como quer.

G r ê v e  m a r it io ia
N a  quarta  fe ira  passada es te 

ve n ’esta v i la  o s r . cap itão  do 
pôrto do B a r re iro ,  que tendo 
conferenciado com o sr. A d m i
n istrador do Conce lho , lhe deu 
ju r isd ição  110 m ar para  tom ar as 
providencias que ju lg a s se  neces
sarias, ordenando ao cabo do 
m ar, e ao p residente da A ssocia  
çâo M a r it im a , que acatassem  as 
ordens do sr. A d m in is trad o r (jue 
desde aquele  m om ento ficava 
ezercendo funções do cap itão  do 
pôrto.

O  sr. A d m in is trad o r do Con 
celbo tomou todas as p rov iden  
cias para  g a ra n tir  a ordem  e a 
liberdade de traba lho  e espera- 
se qu.e a g ré ve  m a rit im a  fique 
ôje so lucionada.

I í h j  g ô so  d e  f é r ia s
R e tira ra m  para  o norte do 

paiz em gôso de férias os nossos 
am igos e co rre lig ionários M anuel, 
d:© M ede iros  Ju n io r,, professor 
oficial d ’esta. v ila  e A lv a ro  G o d i 
nho dos R e is  Cardoso , acom pa
nhado de sua ex .1"* esposa e in 
teressant-e filhinha-, e scrivão  de 
d ire ito  d e s ta  com arca,

-— T am bem  em com panh ia  da 
fam ilia  do negociante de vinhos 
do Pôço  do B isp o , sr. Jo a q u im  
A lves,, partiu  para a B e ir a  A lta  
a filha  do sr. Jo s é  M a r ia  P in to .

A  todos apet,ecemos feliz- v ia 
gem  e b reve reg ressa.

f iz a in e s  d c  2 .°  g r a n
E sc o la s  de A lcochete :. J.osé An- 

tonio, Pere ira ., d is tin to ; Jo s é  F e r  
re ira  M ad ru g a . Jo s é  L u i^  R e iç a 
das Ju n io r , M an u e l M a rt in s  L a  
gartjo Ju n io r , A r tu r  T e le s  G a r 
re tt, Fi-ancisco Dfltipias. M arq u es , 
M a r ia  do C a rm o  S a lv a d o r  d.e O l i 
veira-, Ju l ia  M an ia  Se ix a l e M a r  
g a rid a  A le x an d r in a  R ode io  E v a n  
ge lis ta , aprova.dos.

D e  A ld eg a leg a : E s c o l»  Ce ies

tinod’A lm e id 3 : A lb e rtin o  George 
G om es, A nton io  L u iz  F re ire  C a 
ria , A n ton io  T o rm en ta . Fe rn a n 
do A ng e lo  R od rig ues, F ranc isco  
A ugusto  da S i lv a ,  L u iz  F e rn a n 
des A lv e s  Ju n io r ,  M anue l A nto 
nio e M anuel d ’0 1 ive ira , distin
tos; M an u e l Jo s é  D ia s  Onofre, 
aprovado. E s c o la  de Sa rilhos: 
C laud ina  da Conceição  Fe rre ira  
A lves , E m il ia  de Je su s  Russo e 
Ju d ith  M a r ia  B ra z ie l,  distintas, 
M a r ia  Jo a q u in a  da Conceição 
C a rva lh o  e A nton io  d ’A lm e id a  
G o rd o , aprovados.

E s c o la  do sexo fem inino de A l 
dega lega ; A n to n ia  R it a  de So u 
za. Beatii/ , dos Sa n to s  e M anue 
la da Conceição P in to , distintas; 
M a r ia  da Conceição  D ia s  D u arte , 
ap rovad a . E n s in o  p a rticu la r: A- 
na de Je su s  C an te iro  B isca , 
F ran c isco  da S i lv a  de Sousa F o r 
tunato , Jo ã o  M endes M o re ira , 
Z u lm ira  das N eves  Sa lg u e iro  e 
M an u e l F e r r e ir a  G ira ld e s  Ju n io r , 
ap rovados.

E s c o la  Conde F e r re ira : João  
C ab e te , Jo ã o  P e re ira  Coutinho 
Sa lgado  e Jo sé  A n to n io  Teodoro 
da S i lv a  A m a ro , aprovados; M a 
nuel da S i lv a  A m a ro , d istinto.

Deram -se quatro  reprovações, 
duas des is tenc ias  e um a fa lta .

C o m is s ã o  E z e c n t iv a
A  Com issão E z e c u t iv a  da 

C am ara  M un ic ip a l d ’este Conce
lho, fez ex p ed ir os telegram as 
seguintes:

E x . m" M in is tro  da Ju s t iç a —  
L is b ô a — E m  sessão extraord ina
ria  do Senado  M un ic ip a l d ’este 
Concelho  foi deliberado por una
nim idade ped ir a V .  E x . s a 
trarjsferencia  im ed ia ta  do dele» 
gado d ’esta com arca para  evitar 
a lte ração  ordem  púb lica , apoian
do procedim ento Com issão E z e 
cu tiv a , na presença proprio de
legado que assistia  sessão, acla
mando povo resolução tomad3. 
— Pres iden te  Com issão Ez ecu ti
v a , a) Jo aq u im  M a r ia  G regorio.

— «M undo» — L is b ô a — Contra
o que afirm a o delegado d ’esta 
com arca  a  C a m a ra  M unicipal 
d ’este Concelho* reun ida em & s* 
sâo p lena ria , ex trao rd iaa ria , a- 
poion por unan im idade a queix* 
f e i . t ,a  pela Com issão E z e c u t i v a  e 
instou pelo pedido da t r a n s f e r e n 

c ia  im ed iata  do delegado, para 
e v ita r  a lteração  ordem  pública, 
perante o proprio m agistrado que 
assistia, á  sessão. A  Cam ara. te
legrafou ao E x  M in is tro  da 
Ju s t iç a  n ’este sentido. O  poy0 
que enchia, a "sala das s e s s õ e s  

aclam ou esta resb lugão .— Q  i >r0'
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lid en te  da Com issão E z e c u t iv a , 
o) Jo a q u im  M a r ia  G reg o rio .

K e r m e s s e
T erm in ou  q u a rta  fe ira  passa 

da a kerm esse  prom ovida pela 
jun ta  Pa tr ió tica  de A ld eg a leg a , 
a fa vo r das fam ilias  dos so lda
dos d 'es ts  v i la  que terão  de ir  
para a guerra .

Sen tim os que ta l acontecesse, 
pois que assim  va i fa lta r a A ld e 
ga lega um dia de festa pelo m e
nos por sem ana.

F e s t a s  d a  A t a la ia
E ’ de esperar qne êste ano as 

trad icionais festas da A ta la ia  se
ja m  bastante concorridas, a ten 
dendo ao núm ero  de b a rracas  
que ali j á  se acham  levan tadas .

K o t a  s e m a n a l
N ’iin i ezam e:
— Diga-m e lá , d ’onde vem  a 

là ?
— V e m  dos carne iros, senhor.
E n tã o  o p ro fessar aponta para  

as ca lças de lã  da o riança , e d iz;
—  E  isto de qne é fe ito ?
— D a s  ca lças ve lh as  do papá!

L n t n o s a
F a le c e u  na m anhã de te rça  

fe ira  passada, n ’esta v ila , a  s r . °  
D .  M a r ia  Jo s é  R o d rig u es  Q u a 
resm a, m ãe estrem ecida dos nos
sos am igos A n ton io  R o d rig u es  
S e r ra d o r , M a rian o  R o d rig u es  
S e r ra d o r , Jo ã o  F ra n c is co  R o d r i
gues S e rra d o r e Jo s é  L u iz  R o 
d rigues, a quem  enviám os a ex 
pressão s incera  do. nosso sentido 
pesar.

ANÚNCIOS

■fim I m a  u t i l  ao com ercia  
MANUAL

DE
CORRESPONDENCIA COMERCIAL

em

P ortuguez  e inglez por

Augusto de Castro.

Entre  os diversos livros 
da mesma índole que ha 
publicados, nenhum com o 
êste está ao alcance de to 
das as inteligencias» ne
nhum  é de tão facil assimi
lação.

0  negociante, o g u a r 
da-livros, o mais simples 
em pregado  no comercio 
ne le  encontrarão  u.m guia 
e explicador seguro  que 
lhes garan te  adquirir den
tro  de pouco tem po um 
conhecim ento  muito ap re
cia vel, da lingua ingleza.

1 volume brochado $40.,

B ib lio te c a  òo P o v o  
J l B. Torres — E D I i O R

R .  de S .  B e n to , 279, L is b ô a

A G R A D E C I M E N T O
Maria de  Jesus Supelos 

e filho Manuel C ardoso  
M ochacho vêem , por este  
meio, ag rad ece r  a todas  
a s pessoas que se digna
ram  expressar-lhes sentw 
m en tos  e pçzames pelo fa
lecimento de seu  querido

m arido e pae Antonio Car
doso Mochacho, ag rad e 
cendo  tam bem  reconhe
cidam ente  aos que lhes 
dispensaram a atenção de 
o acom panharem  á última 
m orada.

A todos, os protestos 
do seu reconhecimento.

Aldeia G alega, 17 de 
de agosto  de 1916.

V-W A ......... . .... -.s_, .
• - • ••

Á L uza I NYESTIGADORA.

R u a  d o  A r c o  d a  C r a ç a ,
3 0 ,  8.° D . — L I S B O A .

T e le fone  39i37 (cen tra l)

Agencia de investigações 
secretas, m ontada no g é 
n e ro  das de Paris e Lon
dres, sobre gerencia  de 
ha beis Detectives.

Esta agencia que se en 
con tra  legalmente consti
tuída, tem pessoal habil em 
Lisbôa, e agentes em todas 
as te iras  do paiz.

Agente das aprefeiçoadas 
e silenciosas Maquinas Sin
ger.

4 5 ,  SS. I I .  B o m b a r d a ,  4 5  
A L B L C U L L & A

Todos os assuntos são tra
tados com a mácima se
riedade e sigilo.

Investigações e informa
ções sobre individuos de 
am bos os sexos.

P R L Ç O S  M O D I C O S

A N U K C IO

( £ /  p u b lic a ç ã o )

No dia 3 do proxim o 
mez de se tem bro , por d o 
ze horas, á porta  do Tri
bunal Judicial desta com ar
ca, nos autos de execução 
de sentença comercial, que 
a exequente M ercedes de 
Jesus Tavares, casada, m o
ve contra o ezecutado Luiz 
Antonio T avares  e mulher, 
todos desta vila, vão á  pra
ça para. serem  arrem atados 
em hasta publica e por va
lor superior ao da sua ava
liação, os bens seguintes:

1.° Um arm azém  situado 
no Largo da Caldeira, des
ta m esm a vila, o qual está 
dividido-em du.as oficinas, 
sendo uma de ferrador, no 
valor de 440^00.

2.° U m a m orada  de ca
sas terreas abarracadas , 
situada na rua do Merca
do, d e s ta  referida vila, que 
servem  para habitação, n a  
valor de 400300.

Pelo presente são cita
dos quae.-quer credores

incertos para assistirem á 
dita a rrem atação  e ahi 
usarem  dos seus direitos 
sob pena de revelia.

Aldeia G alega  do Riba
tejo, 7 de Agosto de 1916

0  E s o r iv ã o  do 3 . °  oficio

Alvaro Godinho dos Reis 
Cardoso.

V e rif iq u e i a exactidão :

O  ju iz  de d ire ito

Rocha Aguiam.

F A Z E N D A

Vende-se, uma, com pos
ta te r ra s  de semeadura, 
vinha e á r v  res de fruto, 
no sitio do Brazileiro, con
celho de Alcochete. Nesta  
redação se diz.

V E N D E M -S E

Um predio com altos e 
baixos, horta, pôço, adêga  
e lagariça núm eros 16 a 
20 situado na Praça Pri
meiro de Maio.

O u tro ,  na Rua Almi
rante C ând ido  dos Reis, 
com altos e baixos núm e
ros 19 a 23.

O u t ro ,  no Largo da 
Igreja com altos e baixos 
núm eros i 3 e 14.

O u tro ,  na Praça da Re
publica núm eros  i 3 e 14 
e Beco do Forte núm en
19 com altos e baixos.

Para  tra ta r  com Ladis
lau D urão de Sá, Avenida 
das Côrtes, 55, 2.0— Lisbôa.

G R E G O R I O  G I L

C om  fáb rica  de d istilação na 
travessa  do L a g a r  da C e ra  ^na 
pontinha) oferece á sua num ero 
sa c lien te la , álém  de aguardente 
bagace ira  m uito bua de que sem 
pre tem grande quantidade para 
venda , fin issim a aguardente de 
p rova  (b O j  para  m elhoram ento 
de v inhos, assim  como aguar 
dente an izada m uito  m elhor que 
a ch am ad a  de E v o ra .  Os preços 
são sem pre in fe rio res aos de 
qua lquer parte  e as qualidades 
m uito superioser.

V E N D E -S E
U m a bòa arm ação para 

estabelecimento de mer
cearia e fanqueiro. Trata-se  
na rua  Teofilo Braga, 5i 
— Aldegalega.

TRESPASSA-SE
O u  subarrenda-se  por o 

seu dono nâo poder estar á 
testa, um estabelecimento 
bem localisado, n e s ta  vila.

Traia-se com José Soa
res.

POSTAES IIUSTWOS
J O Ã O  S I L V E S T H E  M A R T I N S

Participa aos seus estimáveis fregueses bue recebeu 
um grande sor tia o de postaes das uitimas novidades 
desde 10 réis até 800 réis, assim como tambem tem um 
grande sortido de quadros para sala e molduras para 
retratos, espelhos, vidros para caixilhos, grande varie- 
áade de outros artigos, perfumarias, retro\eiro> fanquei
ro, romances de diversos autores, almanaques,. calenda- 
nos, blocos, artigos para brindes, etc.

1 4 3 — R U A  A L M I R A N T E  R E I S  — 1 4 5
(Esquina, da Rua. do Poço )

A L D E G A L E G A 780

(IMá CAMPANHA DB AÇáO HAitQMML
O  D O G M A  D A  O P I N I Ã O  P Ú B L I C A

A  frtificiiilidade e a deshonestidade da opinião publica. Os trafican
tes da letra redonda, criadores oa fôrça fictícia da op’nião. A  força do jor
nal indepemit nt a e o  en\enenaniento subul causado peias suas infotm.açóes 
Maiiifestações esPoniâneas p: epatauas na sombra: o ezemplo do caso Fe rre r 
A crueldade patológica das n assas populares.. A  formação da opinião na 
época do Terro r. O poderio da opin.ão j úbliça é o poderia da ignorancia.- 
A  competencia profissional causa de inaptidão para a c r ítx  dos íactos po- 
tilicos. Necessidade cie d 5; á, patria um podêr que seja independente da o 
pinião.

ele» <«6»» 0 »  <s»> «ie» o  te» «ie* cie*- «j». «ae» «pas» «e:b> <3*3» -

IDE

JOSE AUGUSTO SALOIO
E s t a  casa encarrega-se 

de todos os. 
traba lhos tipográficos, pel.o.s 

preços m ais redtizid.os.de 
L is b ô a , erwontrando-sa para; 

isso m ontada com 
m 34,11 inis.ro o- e m ateria is  

novos, d.e p rim e ira  ordem , 
p a ra  trab a lhos

de luxo o fan taz ia .

G ra n d e  va r ied ad e  de 
tipos para  

cartões de v is ita , fá tu ra s , 
envelopes, 

m em oranduns, obras de livros 
e jo rn a is , re la to rios 

e estatu tos, e tc ., e tc .

Encarrega-se de encadernações em 
todos os géneros

ALDEGALEGA §
tk

ss» fXK» «Mt* « e »  «ofp» «Cp* «rn» «mo v»t©. m,W t>  wte» 'Stf» «ap» «s» fe» «wb» « a »  «ap? «ap»
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UMA EXPLICACAO
Na vila de Ancião vivia h á  

tem pos um  pobre desequilibra
do de nom e Antonio Ferreira 
da Silva, um  réles barbeiro, 
que m ostrou  sempre um  g ra n 
de desarranjo  mental, que ulti
m am ente  se acentuou n u m  ver
dadeiro delirio da perseguição. 
C om o em todos os casos desta 
natureza, este misero parandi- 
co na  sua  concepção delirante 
supõe-se atacádo e perseguido 
por determ inadas cria turas  e 
em certos m om entos é tão  in
tenso o seu módo ilusório de 
vêr que aborta  a taques e su
postas desafrontas que por ve
zes m elindrariam  se tivessem 
sido proferidas por pessoas no 
uso norm al das suas faculda
des psiquicas. No em tan to  nem 
sempre a censura d u m  deliran- 

. te p reserva  o individuo de vir 
a publico, não desafrontar-se, 
porque d ’u m  louco desviámo- 
nos com dó, m as explicar fa
ctos e elucidar c reatu ras  que 
ignoram  situações e desconhe
cem pessôas. O  pobre louco de 
que se tra ta , n u m  periodo da 
sua parandia, publicou ha tem 
pos uns panfletos de cujos pe
ríodos sem gram atica  e nexo, 
escriptos em linguagem  vestida 
de tanga , parecia depreendêr-se 
que ele pretendia ferir-me a 
mim e a m eu chorado pae A n
tonio G odinho dos Reis Cardo
so, falecido ha dois anos e meio, 
atribuindo-nos responsabilida
des no exercido das nossas fun- 
çõesde escrivães de direito e ven
do ainda em mim atravez  do pris
m a  da sua imaginação pre ver
tida a  prática de actos pessoáes 
menos decorósos. C om o disse, 
não pode conceber-se um a des
afron ta  a um  ataque d ’um  lou
co, m as como ainda não se en
contra internado n ’u m  estabe
lecimento de segurança social, 
sujeito a  u m  regim en ide t r a ta 
m ento e entregue á g u a rd a  de 
pessôas que o inibam de m ani
festar em  publico as suas alu
cinações, ■ vejo-me forçado a 
um as  sucintas explicações. O  
infeliz delirante por quem meu 
querido pae teve em vida, du 
ran te  um  periodo doloroso da 
sua miséria, um dó e u m a  com
paixão levadas - ao. extrem o de 
o socorrer evitando-lhe a m or
te pela fome, m ostrou-se  irres
ponsavelm ente ingra to  após a 
sua m orte, depois que a te r r i 
vel loucura acentuáda o feriu. 
Não i  para  es tran h a r  desde 
que a  psiquiatria nos indica 
inúm eros çasos destes como 
produeto  de preversão mental!

Esgrim indo nesse panfleto 
con tra  nós ideias desconexas, 
pretende nele a tacar um  m orto, 
que soube ser em vida um  m o
delo dos funcionários e um  ca
rá te r  im poluto digno da estima 
e adm iração de quantos o ro-. 
deiavam  e que nele v iam  um  
am igo  dedicado e sincero. E 
desde que em  vida soube sem 
pre  rnosírar qualidades que fa
l ia m  s .bresair a  sua envçrga-

d u ra  moral, tam bem  depois de 
m orto  os seus filhos não con
sentirão que sobre as suas cin
zas ainda quentes, u m  louco 
que seja, lance infamias e tor- 
pezas, porque  o recipiente que 
as contém te rá  de conserval-as 
essencialmente puras  e intactas 
de manchas. P ara  dem onstrar  
a dignidade com que sempre 
desem penham os as nossas fun
ções profissionaes, basta  tra n s 
crever os documentos altam ente 
onrosos que abaixo publicamos.

Sobre supostas quantias  que 
nesse im undo papel se diz de
verm os aos Ex.mos Srs. Manuel 
Rodrigues Ameixieiro e Lou
renço Ferreira que é m orador 
no logar do Pinheiral, são sufi
cientes os documentos que eles 
f irm aram  e que aqui vão  trans- 
criptos.

Nestas condições resta-me 
apenas lançar ao desprezo o 
auctor do tal papel, a quem  
após a sua publicação, convidei 
por car ta  registada com aviso 
de recepção, que me declarasse 
se efectivamente era  da sua 
auctoria  o papel que se publi- 
cára  com o seu nom e impresso, 
pois ele não trazia o nom e da 
tipografia que o imprimira, m as 
o sujeito meteu-se ao silencio, e 
houve por bem nada responder.

Se o miserável auctor de tal 
panfleto não sofresse d ’um  
g rande  desarranjo  mental, sa
bia bem qual a  form a porque 
teria de me desafrontar, pois 
que do campo da  h o n ra  nunca 
eu ou qualquer dos m em bros 
da m inha familia se desviou por 
u m  momento. Tudo se levava 
com a fita d ’um  chicote que de
pois teriam os de conveniente
m ente desinfectar.

Mas ele é louco. . .  que fazer?
Já o «Seculo. Cómico» de 

vinte e três de dezembro de 19 15 
o to rn av a  u m a  figura histórica 
de a lm anaque quando d ele se 
ocupou sob. a epigrafe
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Recebem os um b ilhete de v is ita  com 
os seguintes d iz e re s :— A nton io  F e r r e i 
ra  da S i lv a ,  ex-barbeiro em A nc ião  e 
hoje barbeiro  em  Se túb a l. D esterrad o  
por não ser ladrão nem assassino, mas 
sim p.or se defender d ’um gatuno filho 
d'u.m. devasso e neto do quadrilheiro , e. 
assas.sino B ran d ão , e como ta l foi j u l 
gado na com arca de A rg a n il, sendo, 
condem nado a pena m aior por toda a. 
v ida . E ’ a raça dos C outinhos (Pede-se 
a reprodução). R u a  A lex an d re  H e r c u 
lano, 5.2— Se tú b a l.)

F ic a  fe ita  a vontade ao m estre e 
desde j á  prom etem os ir  ve r o d e ste rra 
do a p rim e ira  vez. que form os a S e tú 
bal, Y á  preparando o m oscatel.

N ào  usa, porém , só cartões deste 
género, tem outros im pressos nestes 
termos;.—  A nton io  F e r r e ira  da S i lv a ,  
barbeiro  em A nc ião , perseguido pela 
m onarqu ia  e desprezado pela R ep u b lica .

E ’, pois, eviden te  que um an im al 
destes nào póde ser tratado senão por 
um verdadeiro  desprezo, e nâo m ais 
responderei a qua lquer outro pap e lu 
cho porque póde o lòuco convencer-se 
que lhe dou a lgum a çnnsideração, que. 
afinal nunca m ereceu .

S  - ué se a transcrição  dos docum en
tos:

l .^ - D e e la r o  eu • M-amml R o d rig u es  
A m e ix ie iro , atuaim eate. casado oom

Is a u ra  Fe rn a n d es  A m e ix ie iro , m orado
res na rua Conde Redondo, num ero 51 
2 °  da c idade de L isb ô a . que o fa le c i
do Se n h o r A nton io  G od inhu  dos R e is  
Cardoso , escrivão-nntario, m orador que 
foi na v ila  e com arca  de A nc ião , nun 
ca deveu nem deve, bem como sua fa 
m ília , qualquer quantia  a m im , a m i
nha  m u lher ou a qualquer pessôa da 
m m ha fam ilia . F a ç o  esta decla ração  
em v is ta  dum indecente papel 011 p as 
quim  feito em Se tú b a l com a assina tu 
ra de Antonio  F e r r e ira  da S i lv a ,  pas 
quim  aquele que só poderia ter sido feito 
para  incom odar a fam ilia  do referido  
A n ton io  God inho dos R e is  C ardoso , 
cava lh e iro  este por quem eu e os meus 
tinham os toda a consideração e respe i
to. L isb ô a , 27 de Ja n e iro  de 1916. 
(a ) M  anot-1 R od rig ues A m e ix ie iro . ( S e 
gue se o reconhecim ento da assina tu ra ).

2. °  — D ec la ro  eu Lo u ren ço  F e r re ira , 
casado, p rop rie tário , m orador no logar 
do P in h e ira l, desta freguez ia  e com ar
ca de A n c ião , que A lv a ro  G od inho  
dos R e is  Cardoso , escrivão  de D ire ito  
em  A ld e ia  G a le g a  do R ib a te jo , nunca 
me deveu nem deve qualquer quantia . 
F a ç o  esta declaração  á face  de nm 
panfleto im undo feito e datádo de 4 de 
Ja n e iro  corrente, em Se tú b a l, com a 
assina tu ra  de A nton io  F e r r e ir a  da S i l 
va . O  referido papel só poderia ter 
sido feito e d istribu ído  para incom odar 
o mesmo A lv a ro  G od inho  dos R e is  
Cardoso e a sua fam ilia , e 0 ind ividuo  
que 0 assina nâo m erece nem tem co 
tação a lgum a, pois é um a c r ia tu ra  des
qualificada . P o r  verdade  e a pedido do 
referido A lv a ro  G od inho  dos R e is  C a r 
doso, passo a presente dec la ração , que 
pão assino por nâo saber, íissm and0 a 
meu rogo por lhe pedir e rogar, J o a 
quim  R o d rig u es  M an e ira  Ju n io r ,  casa 
do, com errian te , residente nesta v ila  
de A nc ião , sendo testem unhas p resen 
tes a este acto, A le ix o  M endes, casa 
do, p rop rie tá rio , e A b ilio  F r e ir e  d4 
P a z , v iu vo , careere io , tam bem  res iden 
tes nesta v ila  de A nc ião . A nc ião  2o 
de Ja n e iro  de 1916 (aa) — A  rogo Jo a  
quim  R od rig ues M an e ira  Ju n io r  T e s 
tem unhas A le ix o  Mendes;. A b ilio  F r e i 
re d a 'P a z .  (S.^gue se o reconhecim en 
to das assinaturas').

3 0.—  Adolfo  M a r ia  Sa rm en to  de Soti- 
z a jP k e s ., Ju iz  de D ire ito  . na com arca 
dâ  A lv a ia z e r e ;— A testo  que tendo e- 
xerc.ido 0 logar de J jn z  de D ire ito  na 
com arca de. A ncião , desde 10 de A b r il 
de 19.11 até M arço  d.e 19.12, onde ao 
tem po era escrivão  de d ireito  e notário
o fa lec ido  Sen h o r A nton io  G o d in h o  dos 
R e is  Cardoso, reconheci sem pre n a q u e 
le em pregado, quer corno meu subo rd i
nado, quer como particu la r, q u a lid a 
des que me leva ram  a m uito conside
ra r. Com o meu subordinado julguei-o 
sem pre em pregado honesto, zeloso e 
cum prido r dos seus deveres, como par 
t icu la r  um verdadeiro  homem de bem. 
N estes  term os é com grande prazer 
que associando me á ju s ta  hom enagem  
d ev id a  á me,mor.ia do falecido, e co.m 
que seus filhos pretendem  confund ir 0 
au to r d ’um infam e pasquim  recente e 
clandestinam ente  publicado, afirm o por 
m inha  honra  ser verdadeiro  0 que aci 
m a deixo dito e, atestado. A lv a ia z e re  
26 de Jiane.iro de 1916:- (a ) Ado lfo  M a 
r ia  Sarm ento^de. Souza  Pires..

4 " —  A nton io  de Sa ld a n h a  Mo.neada, 
Ju iz  de D ire ito  no quadro da m ag istra 
tu ra  Ju d ic ia l,  sem  exerç ic io : A testo  
qne tendo, sido J;u iz d.e D ire ito  na co 
m arca  de A ncião  durante alguns anos, 
ali se rv iu  durante, esse tempo 0 c«rgo
d.e e scrivão  do J.aizo, de D ire ito  e no
tá rio  0 E x .m0 S r .  A nton io  G od inho dos 
Reis. C ardoso , atualm ente fa lecido, 
sem pre desem penhou com m uita com 
petencia e probidade as suas funções, e, 
se portou com -tal corre ição  como ho
mem., q.u.e.sempr.e o considerei nm .em - 
preg.a.d.Q zelozo è, çpm pridor dos seus. 
deveres, respeitador da lei e. dps -gei» 
superio res , e um homem honrado e 
honesto., C o im bra 28. de Ja n e iro  ds 
1916. ^a) Anton io , de Sa ld a n h a  M e n 

eada. (Segue-se 0 reconhecim ento  da 
assina tu ra ).

5 . °—  E u ,  aba ixo assinado, Ik c h a re l 
Jo s é  de Souza  M endes, Ju iz  de D irei- 
to da com arca de C o im b ra , atesto, sob 
m inha p a la v ra  de h ocra , que, durante 
0 tem po em que fui Ju iz  de D ire ito  da 
com arca  de A n c ião  (19 de Ju n h o  de 
1903 a 15 de F e v e re iro  de 1905), 0 
senhor A nton io  G od in h o  dos R e is  C a r
doso serv iu  0 logar de escrivão-notario 
do o . °  O iic io  da m esm a com arca, com 
reconhecida probidade e in tegridade 
de ca ra c te r , e com a in te ligeno ia . ac ti
v idade e zelo próprias de um bom em 
pregado. E ,  por verdade , passo 0 pre
sente atestado, que vou assinar. C o im 
b ra  29 de Ja n e iro  de 1916 (a ) Jot>á de 
Souza  M endes. (Seg u e  se 0 selo do 
Ju iz o  da com arca de C o im b ra .)

6."— E u ,  abaixo assinado, B a c h a re l 
Jo s é  de Souza M end es, Ju iz  de D ir e i
to da com arca de C o im b ra , atesto que, 
duran te  0 tem po que fui Ju iz  de Direi- 
to da com arca de A n c ião , (19  de J u 
nho de 1903 a 15 de F e v e re iro  de 
1905), 0 c idadão A lv a ro  G od inho  dog 
R e is  Cardoso, actua lm ente escrivão  do 
p rim e iro  oficio da com arca de A lde ia  
G a le g a  do R ib a te jo , se rv iu  o logar ds 
a judan te  do escrivão  notário  do 3 .° O fi
cio d ’aquela  com arca de A nc ião , deg- 
enipenh)ando-se com in te ira  probid^da 
e com a, necessaria in te lig en c ia , a c tiv i
dade e zelo, sendo 0 seu procedim en
to bom a todos os respeitos. E ,  por 
ve rd ad e , passo 0 presente atestado, 
que firm o com  a m inha p q lavra  de 
honra. C o im bra  29 de Ja n e iro  de 1916. 
(a ) Jo s é  da Souza  ijo n d ea . (Segue  sa
0 selo do Ju iz o  da com arca de Coim bra,

7 . °— Jo a q u im  M a ria  de S á  e M ota, 
Ju iz  P res id en te  da Seg u nd a  V a ra  do 
T r ib u n a l do Co.mereio de L isb o a . Po r 
me ser pedido atesto, que durante 0 
tem po, que se rv i çomo Ju iz  de Direito, 
na com arca de A nc ião , onde era escri
vão do 3 . ° O ficio  0 hoje falecido E x c e 
lentíssim o S r .  A nton io  G od inho  doa 
R e is  Cardoso, sem pre este se houve ne 
desem penho do seu logar com ac tiv i
dade e p roficiência , nada me constando 
em desabono d.a sua prob idade profis
sional. L 's b ô a  15 de F e v e re iro  de 1910.. 
(a ) Jo a q u im  M a r ia  de S á  e M ota.

8. ° — E u ,  Ju l io  P e re ira  da M.eio, 
D e leg ado  do P ro cu rad o r da R e p u b li
ca  na oom arca de O liv e ira  do H o sp i
ta l, atesto sob m inha honra  que, du
ran te  0 tem po que exerci as. m inhas 
funçõe^ na com arca  de AnciS.o (desde
1 dè A b r i l  de 1909 até 15 de O u tu 
bro de 1914) 0 fa lecido escrivão  notá
rio E x mo S r .  A n ton io  G od inho  dos 
R e is  Cardoso , foi sem pre um em pre
gado zeloso, honesto e cum prido r dos 
seus deveres, bem. como tam bem  0, foi 
0 seu a judante  A lv a ro  G od inho  dos 
R e is  Cardoso , durante  0 tem po que 
exerceu  tal cargo, não tendo conheci
mento de quaesquer factos que pos
sam fazel-os descer do re ferido  con
ceito em que os tenho. E  por verda
de passo o presente que assino. O li
v e ira  do H o sp ita l 21 de Ja n e iro  de 
1916. (a ) Ju l io  P e re ira  de M elo. (se
gue 0 reconhecim ento da assignatura).

9 . °— C eza r A ug usto  Mend.es. d ’A l
m eida, advogado nos atid itorios d.a co
m arca de A n c iã o :— A testo  em como 
sendo advogado desta com arca , des.d» 
m il novecentos e oito, em que era es
c rivão  notário  deste Ju iz o  0 falecido 
E x  rao S r .  Anton io  G od inho  dos Pe is  
Cardoso, v i sem pre que 0 re ferido  fun
cionário  tanto no desem penho das 
obrigações a sen cargo, como escrivão 
notário , como em todos os dem ais de
ve res , foi sem pre de uma correição e 
e honestidade digno de elogio, tim 
ca ra cte r im poluto e ijm hom em  hm- 
rad.o. A n c ião  25 de Ja n e iro  de 1916. 
(a ) C ez a r A ug u to  M endes d ’A | roe'^a- 
(S.egue-se o reconhecim ento  da assi-

• gna tu ra ).

A ld e ia  Galega, dp R ib a te jo  —  1916.
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